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Processo Acirrr irL istrativo nu 007r,21)25

DISPENSA.E}[I L{CITA

r\utuado enr 06/0 i l'2tJZS

ÇÃü

OB.lÍlI'O: Conit'ltação cli: crnpi'esil cspecializarla pala prestação de sr:ryiços clcr

3eot'reÍêrencianreiiir; de i'otas r1o transpol'te escolar, implantação, iristalação,
contiguração, ittlDortação dc dados e tilnlizaç'ãio clo Sistema Eletrônico de Gestão do
fransporte Escolar'.= sfl'I'E,rio rnunicípio de capelir clo Alto Alegre; Bahia.

,

OIfGÃO DE ORIGfrNll: truircl.,, ivlu,ici1>aI ile l:ciLrcação.

coN'i'itA]-Ailii: \rllt.ii i'F-i i'rli'i":tur-'í'oRi;\ E 'iECNioi-oGiA L't'D,,\.

VALott DA CüNTRÁTAÇÃO: I{$ 1i.3c0.00 ("Iieze rnil e trezentos reais).

1

I



PffiffiFili'iij§-iA FjI*"i rulüfp.í&L üffi

ÜÉhPHLA ffiÜ ÂtTÜ &LHffiffiH N ffiEHIA

Doc I imuhi'tr'(] t]n FottN,IA LrzlÇÃo t]E I]EMAN t]A

i) presente docuritento maniÍiesta a tiecessidacle de contratação de empresa especializada para realiz.ar

g.t'orue:iêrenciamcnto dats linhas clo transporte escolar com Íbco em ateuder os estuclalltes do Sistcma
l)úbiico Municipal de Ensino do Município de Capela do Alto Alegre- BA

gi\'tr-mIfESSAD Secretaria lvlunici de EdtrcâÇãti, Culttira, Bsporte e L,ttze{

Constitui obioio CestaJioitaçQo o,-registro de preço pat'a contratação de emprersa

especializacla para''prestaçào de serviços de georref-erenciameuto cle rotas do

rransportc escolar; implarrtação; in-stalação, oonfiguração, importação de dados c

atr.ralização du Sisterna llletrônico de Gestão do 'I'rausportc Escolar - SE'l'L do

município cie C'trpela do Alto Alegre, Bahia, confbrme especiÍrcações do item 4.

desse Tenno de Referência.

J}TALJ DE

l.nliSCRtÇÃO
si.icthfrA Do
T}BJ ETÜ

Ê,ITIORtrDADE DA
Y. I]OMPRA OL] DA

.i LISTIF'ICATIVA
üiA
NITCESSTDADT]
tlA
T]ONTRATAÇÃO

Y

N,téclio grau de oonrparaçãcl

,{ [,ci de Diretrizes e Bases Edtrôação (LDB, 1996) estabelcce tltle os estailos

e os municípios devem otbrecer transporte aos alunos cla recle estadual e os

rnunicípios têni a mesma responsabilidade. Para tanto, lbraut levantaclas as

prirrcipais lcis que regularnentarn o transporte escolar no Brasil, bem conlo. it

ir-nportância clo transporte escolale sua relação com a educaçào, o qual é dever

do Estado assegut'ar o acesso às escolas, demonstrando como ocorre na realitJa<lc

dos dias atuais. Além disso, é apresentado a importância da gestão rlos

transportes escoleres nos Estados e Municípios, vislumbraticlo como o Sistcma
capacitará as prefeituras para o devido planejamento e gestão.

Neste trilhar. aleln do dever legal de suprir as demandas cla rede púrblica

ntunicipal rle ensino, em principio para garantir a eÍbtiviclacle clos clireitos
corrstitncic'rniris, previstos nos artigos 5o, 6u, 205,206 c lll cia Constittrição
Fecleral de 1988, recai sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de

Ir<Jucação. Íàzer curnprir o calendário letivo para o exercício 2025. para tanto
sendo indispensár,el a referôncia técnica de um Projeto de 'l'ransporte Escolar
atualizaclo e otim izado.
Assim, por meio da metodologia do georreferenciamento de rotas escolares e o

processo dc mapeamento e localização geográfica das escolas e de suas

respectivas áreas de abrangência em que é utilizacla tecnologiits como o Sistenta

de Posicionanlento Global (GPS) e soÍtwares de georrel'crcuciamento para

coletar e analisnr dados geográficos. I-lsses dados são então utilizados para

identiÍicar clemandas, planejar ações e rnonitorar resultados. Alérn disso, Íacilita
rlnlrr gesrão mais ptecisa dos recrrsos pirtrlicos, permitindo clecisões inforntadas
sobre investirnentos e rnêlhorias no transporte escolar.
O Trar-rspolte lrscolar, utilizado por alunos das redes pÍrbiicas estaduai e

municipais. e f-eito pelo município ern parceria com o governo do estado por
rneio de oonlênios. Para além de atencler mais de 1000 mil estr.rclautes das escolas

*___ilrlicas nr Lrn ic i pais g r:stâduais qtte ntol'ittn üa l,ollil I'Ln"al
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li o georret-erenciamento de todos os itinerários e rotas que compõem a malha
viária do rnunicípio de Capela do Alto Alegre -BA . nas zonas urbana e rural.

atribuídos a,: T'ransporte Escolar facilitará e qualificará o tratrsporte escolar.

Necessário salientar que, para a consecução dos objetivos citaclos, o Municipio
não dispõe dos lecursos humanos qualificados, bem cuÍr)o de rnatedais
neccssários para a rcalização dessa atividade. Neste cenário, se tàz necessária a

contratação de pessca jqidica especializada para realizar as atividades
integrantes do presente gbjeto.
Por todo o expostô, jüs'tifica-se a necessidade cla contratação.

AITIA MLTh{tCII'

S ecretarta Mutr i ci pal cle

«la Silva
, CtrlturA,Esporte e Lazet'

Decrelo Iio 003 de 02 cle j aneiro cle 2025
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I}ATA PREVISTA
I'ARA
T]ONCLUSÃO DO

PITOCESSO

i\TATIiRIAIS/StiRV
i\jOS

I;]SI}ECIFICAÇÔTS

A execução deverá ooorrer nos dias 03,04 e 05 de fevc'reiro 'Je 2025 , mediante

a conclusão do processo administrativo dc contratação.

Lrl relação as quantidades pretenclidas na conttatação. .itistifica-se a stltlla

registrncla nos tiutos r;om base no planejamento realizado para o presente

e.rercício, asscgurando a integridade do patrimônio pÍrblico, contigurando uma

contratação consciente para atendimento às demandas da N4unicipalidade.

Qtde. Valor'
Unitár'i0

Valor'fotaltinidltenr I)escrição

R$ 5.000,00

R$ S.300,00

RS I3.3u0,00

Serv iços cle intplantação,
instalaçáio,, configuração,
im portaç:ão de dados e

atualizaçâo do Sisterna

Elctrôrr icu de Gestão do
'frarrsporte Esçolar -- SETF.

Serv iços cle

geolre lcrcnciamento in loco
clas rotxs clo tt'ansporte escolar,

incluirrclc.r serv'iços de

exportiiçiio n0 Íorrnato GPX
(CPS EXCHANGE
F0RMAT')

R$ 5.000.000l

1.2

0l RS 8.300,00

TOT'AL:

LIN

UN

l.l

CPF: 982,785.4f 5-15
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rorAçÃo DE pREços

Feira de Santana, Bahia, OZ de janeiro de Z0Z5

Prefeitura hlunicipal de tapela do alto Alegre - Bahia

Prezadas 5enhCIres,

Atendendo a solicitação, a empresa VENITH TONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA, tNPJ

25.350.337iCI001-50, com sede na Rua iuracu Magalhães, 853, Ponto Central, CEP

44075-113, Feira de Santana, Bahia, apresenta coÍação de preço de servíços detalhados

abaixo:

llem

1

Ilescrição

ServiÇos de irnplantaÇãn, instalação, configuraÇão, UN

importação de dados e atualização do Sisterna

Eletrônico de Gestão do Transporte Escolar - SETE.

ServiÇos de georreferenciamento in loco das rotas UN

d o tra n spo rte esco la r, inclu ind o serviÇCIs d e

exportação no formato GPX íGPS EXTHANGE

FORMAT)

Total

Ualor global: R5 13.3ü0,0ü (treze mil e trezentos reais).

Validade da proposta: 60 (sessentã) dias.

AtenclosamentÊ,

U!{tI Qiln Vahr Total

R$ 5.000,001 RS 5"000,00

1 R5 8.300,0C R5 8.300,00

R5 13.300,00

Z

\./

VEl,llLSOH PEREIRA DE OLIVEIRA

Socio-Adm in istra do r

VET{If}I COT{SULTORIA E TECNOTOGIA ITDA
Rua luracg Magalhães,853, Ponto Central, Feira de Santana, Bahia, CEp 44075-115
Contatos: 75 991a7-OAfi I 74 99945-517? E-mail: contaf oíiilvÊnith,conr.br
CN IrJ: â5.35CI.337/u0il'l -50

ry
e
1
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corAçÃo DE PREçO§

Morro do Chapéu, Bahia, 03 de janeiro d e 2025

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre, Bahia

Secretaria Municipal de Educação

Sra. Secretária,

Atendendo a solicitação, a empresa JAMILE DA SILVA ROSA FREIRE LTDA, CNPJ

40.141.441n0}1r28, com sede na R FRIANDES ROCHA, 301, PEDRA GRANDE,

MORRO DO CHAPÉU - BA, CEP 44.850-000, apresenta cotação de preço dos serviços

detalhados abaixo:

V

v

ttem Descrição UNII QHI,

1 Serviços de implantação, instalação, configuraçâo, UN 1

importação de dados e atualização do Sistema

Eletronico de Gestão do Transporte Escolar - SETE.

2 Serviços de georreferenciamento in loco das rotas do UN 1

transporte escolar, incluindo serviços de exportação

no formata GPX {GPS EXCHANGE FORMAT}

Total

Valor

R$ 6.000,00

Total

R$ 6.000,00

R$ 8.500,00 R$ 8.500,00

R$ 14.500,00

Valor global: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).

Forma de pagamento: Uma única parcela, após assinatura do contrato e emissão da

fatura.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

TAMTLE DA srLVA RosA ffn?lf;Í:"Tfi3ffllEtr
FREIRE LTDA:40141 q4'toool2g

LTDA:4g 14'.141 0001 28 Dados: 2025'01 '03 14:50:3e
-03'00'

JAMILE DA SILVA ROSA FREIRE
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Serrinhâ, Bahia, 02 de janeiro d e 2A25

A Prefeitura Municipal de Capeta do Alto Alegre, Bahia

Secretaria Municipal de Educação

Sra. Secretária,

Atendendo a solicitação, a empresa ALPHA CONSULTORIA, CNPJ 24.435.360/0001-84,

com sede na Rua Dom Pedro 11,165, Serrinha-BA, CEP 48.700-000, apresenta cotação

de preço dos serviços detalhados abaixo:

Valor global: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

Forma de pagamento: Uma única parcela, após assinatura do contrato e emissão da

fatura.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

LTORIA
CNPJ : 24.435.360/000 1 -84

Item Descrição UND QND Valor Total

1 ServiÇos de implantação, instalação, configuração,

importação de dados e atualização do Sistema

Eletrônico de Gestão do Transporte Escolar - SETE,

UN 1 R$ 7.000,00 R$ 7.000,00

2 Serviços de geoneferenciamento in loco das rotas do

transporte escolar, incluindo serviços de exportação

no formato GPX (GPS EXCHANGE FORMAT)

UN 1 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00

Total R$ 16.000,00

Rua Dom Pedro ll, 165 Ginásio, - CEP:48.7A0-000 CNPJ: 24.435.360/0001-84
E-m ai I : consu ltofÍa.aÍph a@ h otmail. gom
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ESTUDo "rrthnco PRELTMINAR DA coNTR.ATAçÃo

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o

atendimento da demanda que consta no Doôumento de Oficialização da Demanda, bem

como dernonstrai a viairilidacle.,tecnica e 
. 
econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informaçôes necessárias para"subsidiar o respectivo processo de

contratação

Referência: Art. LL da lN SGD/IUE ne Ll2O19,I

t

,1* DEF;N1çÃO e ESPECIFICAçÃg DAs NEçESSIDADES E REQUISITSS

ldentificação das necessidades de negócio

l.l Constitgi obieto rjesta licitaçào o registro cie preço para contratação de etnpresa

especializacla para prestação cle serviços de georreferenciamento cle rotas do

transporte .r.ólur, implantação, instal4ção, configuração. importação de dados e

atualização clo Sistema Eletrônico cle Gestão do 'Iransporte Escolar - SIITE do

mLrnicípig de Capela clo Alto Alegre, Bahia, coufbrme especilicações do item 4.

desseT'ermo de I{et-erência.

ldentificação das necessidades tecnológicas

1.1.1 No descortinar do início «las atividadcs clo ano letivo de 2025 , oS

cuiclados com A ecluclçiro começam antes mesmo do ambiente de sala cle aula, ou

seja, prover cuncliç:õu$ para qug os alunos Cheguem em SegLlrança e de forma

adequada ao agrbiente escolar, palte integrantc do processo ensino-aprendizagem. O

.rtrào prelirlinar de tbnna iignificativa para a gestão do transporte escolar,

permitindo a análise indiviclual de rotas clos veículos, controle de motoristas, fiota e

ãlunor. coltribuirá para a proclutividade, eficiência e economicidade na gestão do

transporte escolar. 0 sistema de gclenciamento clo transporte escttlar a ser

implantado será o Sistema Eletrônico de Gestão do 'fransporte Escolar - SETEE,

distribuíc1o gratuitarnentc sob a licença de software liwe MIT pelo CECAI'll tlFG.

O serviço de implantação ocorrerá de lbrma presencial uil sede da

CONTRATANTE, á deverá ser concluída em até 7 (sete) dias Útteis" contados da

assinatura clo contrato, compreendendo as alividades de: Instalação do software;

Customização clo softrvarc pala atender eventrtais necessiclades clo rnunicípio;

Configuração. migração eiour irnportação de clados e demais serviços necessários para

o Í-uncionarnento do sotlrvare, no que oouber; O 'li'ansporle Escolar. utilizado por

alunos das redes públicas estatlual c- municipais. é Íêito pelo município enr parceria

com o govomo di estaclo por nreio de cortvênios. Para alérn de atender nrais de i000

mil estudaptcs das escolas púrblicas municipais e estaduais que morarn na zona rural.

E o georref'erenciamento de toclos os itirrerários e rotas que compõem a tnetlha viária

1
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V

do município cle Capela clo Alto Alegre -BA , nas zonas urbana e rural, atribuídos ao

Transporte Bscolar lacilitará e qualificará o transporte escolar.

Necessário sarlientar que. pat'a a consecução dos objetivos citados, o Murlicípio não

dispõe clos r.ecur.sos hunranos qualiÍicados, bem como de materiais necessârios para a

reaiização dcssa ativiclacJe. Neste cenário, se faz necessária a contratação de pessoa

jurídica especializada ptrra realizar as atividades integrantes do presente objeto'

Por todo o exposto, jtrstiÍica-se a necessidade da contratação'

Demais requisitos necessários e suficientes à escoltta da solução

1 Deverão atender às ciernanrjas do transporte escolar com o objetivo de rnelhorar e

qualificar as estradas veniais e a frota do transporte escolar bem como o processo

o bem-estar dos estudantes que são transportados'

2_ ESTIMATIVA DA DEMANDA _ QUANTIDAD E DE BENS E SERVIçoS

A demanda corn quantitativo foi calculado com base na necessidade de atender ao

aos alunos clo Sistema Municipal de Educação bem como os alunos da Rede estadual de

ensino que tem parceria com o município.

Para as estirnativas foram levaCos em consiCeração

A) O levantamento das quarltidades;

B) O levantamento das opÇões;

C) A disponibilidade orçamentária.

3 - ANÁLISE DE SOLUçÕES

A Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer administrada pela

preÍ-eittrra Municipal de Capeia clo Alto Alegre-BA é um órgão da administração direta e

possui unra estrutura oryailizacional cliversiÍicada, qtle inclui ola Gabinete do/a

secretário/a, o conselho dõ FUNDEB, o conselho de Alimentação Escolar, O Conselho

Municipal de Educação, A Diretoria de Programas e Convênios, A Diretoria de

Administração e Fina-nças, A Diletoria do Departamento de Atenção Psicopedagógico

entre outros setores estrategicos. os quais, juntos, estruturam parte sigr-rificativa da

operacionalização cla gestão ed,roacional pirblica do município de Capela do Alto Alegre-

BA, principalmente no que tange as oçõ.t pedagogicas e administrativas clas escolas

,runiôipais , além da deÍinição e acompanhamento de políticas culturais c espot-tivas nit

esÍ-era educacional e social.
É relevante destacar que, dentro do rol de atividades da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Fsporte e Lazer, não está inclusa a execução direta de atividades de

.*..ução do georreÍ'erencianrc,nto cle todos os itinerários e rotas que compõern a malha

viária do município de Capela clo Alto Alegre -BA, nas zonas urbana e rural. atribuídos ao

' l'ransporte Esco I ttr.

Lrma vez que não taz parte cle sua ativirJade Íinalística. Portauto, a contratação dc

\/

2
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i4 - REGtsrRo DE soLUçÕEs cONSIDERADAS lNvlÁvEls

Luna empresa especializada sc torna fundamental para atender às necessidacles do estudo

tecnico institucional programado pela Secretaria Municipal cle Educação, Clttltura, Esporte

e La'zer, considerando a especif icidade do serviço.
De acordo a LEI No 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 que estabelece as

diretrizes e bases da eclucação nacional respalda no seu Art. I 
o A eclucação abrange os

processos Íbrmativos que se ciesenvolvem na vida tanriliar, na coni'ivênciit ltumana, no

irabalho. nas i6stitgiçôes de cnsino e pesqtrisa, nos movitnentos sociais e orgatlizações cla

sociedacle civi I e nas. manif,estaÇõe$ culturai s.

Neste trilhar, além do deve.r legal de suprir as demandas da rede pública mr"rnicipal de

ensino, em princípio para garantir a ef'etividade dos direitos constitucionais, previstos nos

artigos 5". 6;. 205',206 e 211 da Constituição Federal de 1988, recai sob a responsabilidade

da §ecretaria Municipal cle Eclucação, fazer cumprir o calendário letivo para o exercicio

2025, para tanto sendo inclispensável a referência técnioa de um Pro.ieto tle 'Iransporle

Escolar atualizado e otimizado

3.r - IDENTIFICAçÃO DAS SOLUçÕES

Descrição da solução (ou cenário) Análise

Contratação de emp resa especial i zada pata

prestação de serviços de

geonefe.enciamelto cle rotas do:transpofte.Considerando que a aquisição desses sen'iços

ãscolar, implantação, instalação, são salutar para o bonr titncionamenl'o e

configuração, irnportação de dados e,quatiÍicação do dos serviços do Transporte

atualúação clo Sitt.,i"ru Eletrônico de,Escolar na rede murnicipal do Município em

Gestão clo 'Iransporte Irlscolar - SE-[E do Geral.

município de Capela clo Alto Alegre,
, Bahia.

Item

1.

3.2 - ANÁLISE COMPÁRATIVA DE SOLUçÔES

a) A análise das opções oÍbrc'ci,Jas pelo mercado, leva em consideração o preenchimento

dos requisitos de cànforto e Segurança adequados aos serviçOs que serão exectttados'

b) A contratação de uma empresa especializada em planejar e realizar o

georreÍ-erenciamento, é essencial para garantir a eficiência e a qualidade clo Transporte

Éscolar para os alunos do Sistema l\{unicipal de Ensino'

c) Garantia de Qualiclacle e Confiabilidade: Ao contratar Lrma empresa especializada, o

nrulicípio pode contar conl a garantia da entrega cla ot'erta de serviços com o mais alto

paclrão de qualiclade" assegurauclo o conhecimento das rotas do transporte escolar'

cl) realização cLl georreferenciamento contribui para reduzir os gastos clestrecessários'

garantir transpgrte aos alunrls cla rede que necessitam de transporte, conr endereço de

iocalização , e assinl elevar a atttoestirna dos alunos e o bem-estar dos mesmos'

t*..-_"-"----"---
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Sobre a clernanda em comento, não há no mercado muitas soluções disponíveis para

estudo da viabiliclacle, se1ão contratação de empresa especializada. A não realização clo

mesmo impossibilitará o atendimento clo transporte escolar adequaclo e qrralificado na

recle muliôipal cle ensino corno urn todo, causanclo sérios preiuízos às atii'idacles de

platrejarnentos e execuções peclagqgicap d.esempenhad4s poq essa secretaria.

5 - DESC DA SOLUçAO n

Pretende-se, com a contratação:

eualificar e garantir um ensino humanizado com foco na aprendizagem, no respeito,

na ética no ârnbito educacional e s'ôcial , a fim formar cidadãos críticos e reflexivos'

6 - ESTIMATIVA D E CUSTO TOTAL DA

ConÍbrme detalhatJo na Nota 'fécnica anexa a este tlstudo Preliuriuar, a qual

consolicla a pesqüisa de preiços relativa à contratação em tela, apurou-se o valor global

médio estirnâdo de R$ tl,:lilo,oo ('l'reze mil e tÍezentos reais) resutnida na Planilha de

Cotação de Preços abaixo:

\ialot'TotalValor
Urritário

Item

R$ 5.000,00

Sel'viços de implantação,
instalação, configuração.
irnportação de claclos e

atual izaçáo clo Sistema

Irletrônico cle Gcstao clo
'l'ransporte Esccl lar'

S EJ'E.

1

01 It$ I .3 00,00

R$ 13.300,00

Serviços de

georrel-erenciarnellto in
loco das rotes do

transporte escolar,

incluinclo serviços cle

exportarção no lbrmato
GPX (GPS tsXC]HANGE
FORIVJi\T)

t.2

,[OTAL:

4

v
i

í
I

V
I

Qtde.UnidadeI)escrição

01 R$ 5.000,00

R$ 8.300.00LIN

1
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7 -DECLARAÇÃ0 DE

Os estuclos prelimirrares evidenciam que a aquisição pretendida, coÍn vistas ao

atendinlento das tlernaldas cia Secrctaria Municipal cle Educação, Cultura. Esporte e Lazer
clo Muu-ricípio iie Capcia clo Aito Alegre, mosra-se tecnicamente possível e

Iundamentadamcnl.e nccçssári a.

Diante do exposto. r'leclaramos ser viável a Aquisição da contratação da Empresa
Especializa em organizar e exeoutar o georreferenciamento das linhas do transporte escolar
do ponto de vista lecnico e gerencial, sendo necessária análise cle viabilidade econômico-
financeira e jurídica pelas autoridacles competentes parâ que ela possa tornar ciência do ato

cabíveis.

E ASSINATURA

CRISTII{A
Secretâna Municipal de Esporte e Lazer

DA SII,VA

5

eas *-t

v
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I. DO OBJETO:

I .l Constitui objeto clesta licitação o registro de preço para contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de georreÍ'erenciarnento de rotas do transporte escolar, implantação, instalação,

conÍiguração, inrportação de claclos e atualizagão do Sistema Eletrônico de Gestão do Transporte
Escolar - SETE do município de Capela do Alto Alegre, Bahia, conforme especilicações do item 4.

clesse Termo de Rcl.erência. 
: .r.,, -, :

I .2. Conlbrnre quantitativos construrtes nciiteni t Otiurtó ÍSnno de Referência.

1.3. Natureza da contralação: Serviço ,l .

1.5. Prazo de vigência rJa contratação:02 (Dois) rr'ldsàS, alcontar a assinatura do respectivo instrumento

contratual.

2. DA FI;NDAMENTAÇÃo, DA DlscRIÇÃo DÀ soluÇÃo n uo FUNDAMENTo LEGAL

2.1. Acontratação cle er:rpresa para o I'ornecimento do objeto acitna especificado faz-se necessária em vista da

dc

2.2. Assirn, sugere-se a tbrmalização de processo de dispense cle licitação para o fornecitttento do objeto acitna

especificado, sob o critério de julgamento de rnenor valor global, visando ao aterrdimetlto dos princípios da

econornicidacle e apresentando a r:onrpetitividade, lernbranclo que a economia cle esoala está sendo levacla etti

corrsicleração, collsoautc assevera o art. 18, VII de o art. 23, da Lei Federal no 14.13312021, prevalecenclo.

portânto. no presente caso, a economicidade coma interesse da Achninistração.

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO :

3.1. Os Itens do objeto cleste Termo de Referência será prestaclo de Ibrma indireta.

3.2. Os objetos deverão ser forneciclos no prazo de vigência do contrato, corn vigência ate 02 (Dois) meses.

contaclos a partir da assinatura do contrato, corn a efetivo fornecimento dos objetos nos locais a serem definiclos

pela Administração, de fbrma parcelacla, a partir das ordens de ftrrnecimento.

j.2.1. Caberá úurica e exclusivamcnte a CIONTRATADA a responsabilidade pelo transporte. carga. descarga e

nrorrtagent dos materiais.

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo Çom as especificaçõ,el exigid4s, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior. sob perra de

rcsponsabilidade.

,r.1. DAS OBRIGAÇÕES »A CONTRATANTE

4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONT'RATADA possa exectttar os

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Relêrência;

4.1.2. Emitir nota de entpenho a oredito do fornecedor uo valor tolal correspondente ao tttaterial solicitado.

observados os procedimentos do Sisterna de Registro de Preços;

4. L3. Encarninhar a ltota de etnpettlto para a contratada;

4.1.4. Prestar as especilicações c as csclarecimentos que venham a ser solicitttdos pela CONTRA'|ADA.
proporcionando todas as conclições para que a mesma possa cutllprir suas obrigaçõcs cJentro dos prazos

estabelecidos:

4.1.5. Acornpanhar e flscalizar o ob.leto clo contrato por meio de tttn representante da Administração

especialmente designado para tanto;

zl.l .6. Notificar" par escrito. a CON'I'RATADA na ocorrência de eventuais falhas no ctrlso de exec'ução do

. +,) r,
' 1 r".-. i /á 1*" ''"i ;..,.»+i)'1.1

.::" ..'.!:.,- 1-.:..;Í {}
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coutrato, aplicando. sç- Íbr o caso. as per:alidades previstas neste 'lernro de Ref'erência;

4.1 .7. Pagar a Íàtura otr nota fiscal clevidaulente iúestada, no prazo e fbrma previstos neste Tertno de Referência.

,rt.l.B. A Aclrninistração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quanclo não clispuser de créditos

orçamentários para sua continuidacie oLr quando etttender que o cotttrato não mais llre ofercce vantageln.

4.2. DAS OBRTGAÇÕnS UA CON',I'R/\TÂDA

4.2.1. Executar os serviços confbrme especificações da proposta, com os recurses ttecessários ao prefeito

cumprimentoclascláusulascontratuais; . i t:, ., ,i.

4.2.2. Aceitar os acréscinros e supressões ã. àte 25Yo (vinrte e cinco par cento) propostos pela administraçãro da

PreÍ'eitura Municipal cle C"apela clo Alto Alegre/BA, confbrme previsto tro art, I25, da Lei I4. l33l2l:

4.2.3. Responsabilizar-se por toclas as dcspes4s diretas ou indiretas dos valores devidos aos sells empregados ncr

cunrplimento das obrigações contraídas nesta licitação;

zi.2.z[. [lessarcir os eventuais pre.iuíz-os causados ao Município de Capela do Alto AlegruiBA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiêrrcia ou irregr.rlaridades cometiclas na execução das obrigações asstttn idas.

4.2.5. Manter clurante a execução clo contrato, em «rmpAtibiliclade cotn as obrigações assutniclas, todas as

corrclições de habilitação e qualificação cxigiclas na contratação'

,1,2.ó. Responder por c'rs danos c prc.iuízoú'decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrêttcia de

rnotivo de f'orça maior. apurados na fblma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE

no prazo de 48 (quarerrta e oito) horas cio Íàto, ou da ordern expressa e escrita da C'ON'fl{A'fANl'E.

4.2.7. Não trapsÍ'erir a terceiros, por qualqUer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações assumidas. rrent

subcontratar qualquer das prestáções a que está obrigada, exceto nas concliçõcs tllltol'izadas no Tertlto de

Itel'erência ou na minuta de contrato.

4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos trabalhistas, previdenciários, flscais, comc'rciais.

taxas, Íietôs, seguros, deslclcamento de pessoal, prestâção de garantia e quaisquer outras que incidam ou vetrlram

a incidir na execução do cotttratol
,1.2.9. Submeter-se-á a todas as nonnas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integrarr este

corrtrato. irrdependente cla trattscrição.

4.2.10. Reparar, corrigir'. [etnovel', recorrstrüir ou substituir, as suas expensas, no total oll elll parte, os sen'iços

efetuados em que.se-verificarem vícios, clefeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da AdministraÇãol

4.2.11. Utilizar enrpregados habilitatlos e com conhecimentos técnicos dos serviços a serelr executados, de

conlornridade cont as l)ürlt)as e clcterlllilltlções etn vigor;

s. DÀ GESTÃO E FISCALIZ^çÃODO CON'TRATO

5.I . A gestão e a fiscalização do prcserrte contrato serão exercidas por servidor vincttlado ao Fundo Municipal de

t,iclucafão, a Sr.o Daisy Almeida de Oliveira Irigueiredo, inscríto na matrícula sob o tto 504. respectivamente, aos

q,rais competira clirimir as dúrvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de ttrdo dará ciência a

\dnr irristração.

j.2. A fiscalização cle clue trata esta clíiusula não excluí nem recluz a responsabilidade cla CONTRATADA,

iuclusive perante terceiros, por qualquer irr'çgularidade, ainda que resultante de imperleições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inf'erior e, na ooorrência desta, não implica em

col.esponsabilidadê da CONTRATAN'I'8, ou de seus agentes e prepostos, enr confbrrlidade com a [,ei

t4.13312021.

5.3. O fiscal do coptrato antltará ent registro próprio todas as ocorrêltcias relacionadas com a execttção do contrato.

inclicando dia, mês e auo. beur oonra o norne dos empregados eveutualrnente envolvidos, tlctet'ntinando o qtte Íbr

rrccessário a r.egularizaçào clas faltas ou def'eitos observados e encaminhando os apolltarttentos a autoridade

competentc para as proviclencias cabír'eis.

6. CRITERIOS DB MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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6.1. O valor previapret)tÊ estimado da cc\ntratilção deverá ser compatível com os valores praticados pelo

rnercado, corrsiderados os preços consiantes de bancos de dados púrblicos e as quantidades a serenr çontratacias,

obscrvadas a potenoial ecouomia tÍe escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. A valor estimaclo seríi defili«lo, ixlr'tanto. com base no mellror preço aferido par ttteio da utilização dos

parânretros previstos rro § l"do art.23 cla Lei no l4'133, de202l.

6.3. 1; orçamento estimarlo cla corrtratação terá caráter sigiloso, com a devicla classilicaçào clo nível de acesso,

,ent prejtiízo cla clivutgação do cletalhanrento dos quantitativos e das dernais intrlrm:rçõts tlecessárias para â

,;laboração 6as proposlas. Conluclo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle irtterno e exterlro'

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o f'ornecedor proponente da rnelhor oferta; assirn considerada a lnellor proposta por valor

global, desde que aprescnte a seguinte documentação e na Eeguinte fbrma:

7. l. HABTLITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será complovAda mediante- a apresentação dos seguintcs documentos:

a)RegistroComer.cial.nocaSocleernpresa.individual;..
bl Atõ Constitutivo, .l1statuto or"r Contrato Soçial em vigor, devidamente registrado, elr se tratando de

sociedades comerciais, coln suas alterações sup".renientes em vigor ou última alteração consolidacla e,

no caso de socieclade p6r ações, acompanhado çlp documentos cornprobat6rios de eleição cle seus

adrr iuistradores:
c) irrscrição do ato constitr.rtivo, no caso de sociedades civis, aconrpanlrada de prora de diretoria eni

exercício;
cl) Decreto de autorização, em se tratando cle empresa ou sociedade estrangeira em Íirncionamento no país,

e ato cle registro oll autorizaçào para funcionamento, expedido pelo órgão cornpetente. quando a atividade

assim o exigir.

7.2. ITEG U I,ARI DADTI FI SCAL Ii T'RABALHISTA:

1.2.1. 
^ 

Regularidaele [riscal e 'l'rabalhista será comprovada mediante a apresentul:õcs dos seguintes

rlocunrentos:

a) prova de insorição rro Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazerrda (CNPJ/MF);

b) prova de Regularidade para coín a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de

clébitos relativos a tributes feclerais e da Dívida Ativa da Urrião fbrnecida pela Scci'etaria da Receita

Federal clo Ministério da Fazerr<Ja e pela Procuradoria da Fazenda Nacional):

c) prova de regularidacle com a Fazenila Estadual relativo ao dornicilio ou sede do licitante;

il) prova de regulariclacle com a Irazenda Municipal relativo ao domicílio ou secle do licitante;

e) prova de regglariclade relativa ao Fundo de Garantia por Ternpo cle Serviço (F(}TS), através do

Certificado de RegLrlaridade clo L"GT'S -CRF;

l) prova de inexistôncia de débitos inadinrplidos perante a Justiça do'Irabalho, mediante apresentação de

Ceftidão negativ:i clc Debitos I'rabalhistas;

7.3. QUALIFICACA0 TECN ICA:

7,3,1. Aeualificação 'fécnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação cie aptidão para o desempenho de atividade pertinettte e cotnpatír'el em características.
' 

quuniidrdes e prazos com o objeto cia lioiiação, através da apresentação de Lllll ou mais atestados fornecidos

por pessoas jurídicas de direito púrblico ou privado'

e. DA LEGISTAÇÃO

9.1. A contratação será realizada com firndamento na l-ei Federal no 14. 13312021, devertclo observar as leis.

decretos, regulamentação, portarias o normas fbderais, estaduais e municipais diretamerlte e indiretalltettte

Y

L__



PffiEtEITUffiA r.tfI[Jh[ tffilPAil ffiE
ffi PffitA ffiÜ ÂtT# ALHffiffiH É HAHIA

aplicáveis a<.r ob.ieto da corrtratação, ittclu:;iv,-- por suas subcontmtadas.

9.2. Na elaboraçáo do objeto contrataclo clever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a

Ie-eisIação municipal, estadual, federal pertittente, independente de c-itação:

. Códigos, leis, Decretos, Portarias c Norrnas Federais, Estaduais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboladas pela Associação Brasileira de Nornlas Técnicas - AIINT;
. Norrnas regulantentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
e Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA.GON{BAüê§ÂO ,'-,.i,,',

para efeito desta contratação, o orçamento estimado, corresponclente ao critério máximo de aceitabilidade dcr

preço global é de R$ 13.300,00 (T'reze tni'l e trezentos reais):

Descrição Und Qnt
Valcr

Referência

Total

Referência

11

de implantação, instalação, configuração,

portação de dados e atu alizaç?to do Sistema EletrÔnico

do Transpcrte Escolar -' SETE.

UN 01 R$ 5 000,00 R$ 5 000,00

R$ 8 300,00 R$ 8.300,0c12 UN 01

R$ 13 300,00

Capela do Alto Alegre/t34, 02 cle Janeiro de '2025

CRISTINA
Secretária lVunicipal de

DA SILVA
, Cultura, Esporte e Lazer

U
i*
t.

i
I

i
l

tltem
i
I

de georreferenciamento in loco das rotas

escolar, incluindo serviços de exportação

GPX (GPS EXCHANGE FORIVIAT)

Valor total
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REPÚeLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NAcIoNAL DA pESSoA .runíDrcA

NOME EMPRESARIAL

VENITH CONSUTTORIA E TECNOLOGIA LTDA

TíTULo Do ESTABELECTMENTCI ff{ouc DE FANTASTÂ}

VENITH SOLUTION
PORTE

EPP

7a.2o+AO - Atividades de consultoria êm gestão êmpresarial, êxceto consultoria técnica especííica (Dispensada *)

cÓDlco E DESCRTçÀO DAS ATTVTDADES ECONÔMTCAS SECUNDÁF|ÂS

58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e dê oúros produtos gráficos (Dispensada*)
62.01-$01 - DesenvolvimeÍüo dê pÍogramas de computador sob encomenda (Dispensada t
62.01-ilr2 - Ylíeb design (Dispensada *)

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis {Dispensada'}
62.03-1-00 - Desenvolvimerúo e licenciamento de progÍamas de computador não-crrstomizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (DispensadaJ
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.11-9-00 - Trataírento de dados, provedores de serviços de aplicação e seMços de hospedagem na intemet
(DispensadaJ
63,19it-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informa@o na internet (Dispensada *)
71.19-7-03 - Serviços dê desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *)

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública (Dispensada*)
74,90-1-gS - Outras atividades proÍissionais, cientÍficas e técnicas não especiÍicadas anteriormentê (Dispensada *)
82.11-3-00 - SeÍviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada J
82.19-9-gS - Preparação de documentos e seÍviços especializados de apoio administrativo não especiÍicados
anteraormehte (Dispensada')
85,99-6-03 - Treinarnento em irúormática (Dispensada *)
85.99-6-Í}4 - Treanamento em desenvolümento proÍissional e gerencial (Dispensada J
86.60-7-00 - Àtividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada')
95.11-8-00 - RepaÍação ê manutençáô de computadores e de equiparnemos periÍâicos (Dispensada*)

coDtGo E DEffRrÇÃO DA NATUREZÂJURID|CA

206-2 - Sociedade Empresária LimÍtada

LOGRADOURO

R JURACY MAGALHAES
NUMERCI

853
COMPLEMENTO
**t*****

CEP

44,075-115
BAIRRO/DISTRITO

PONTO CENTRAL
MUNICIPIO

FEIRA DE SANTANA

ENDEREÇO ELETRONTCO

oRlo NSoLUCOESEMpRESARTATS G!G MAIL.COM
TELEFONE

rí4) 3651-2775

*#

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

o2laa2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
**ffi

DATA DA SITUÀÇAO ESPECIAL
*Í*ffir*

NUMERO DE INSCR|ÇÃO

25.350.33710001-50
MATRlz

coMpRovANTE DE TNSCRTÇÃO E DE StrUAÇÃO
CADA§TRAL

DATA DE ABERTURA

02r08r2r}16

UF

BA

26lA812A24, 09:47 about:blank

(*) Á dispensa de alvaÉs e lic€,nças é direin da emryeetfudar que ale:tfu aos regurbrfos constantês na Resoluçãa CGSIM no 57, de 1:l de
junho de 2079, ou da legistaçãa própíia encaminhada ao Cc9M pêftrs êntes federctivos, nfu tendo a Reeita Federal qualguer
responsabilidade quanto às atividdes dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.11-9, de 06 de dezembro de 2O22.

Emitido no dia 2610812024 às 09:47:18 (data e hora de Brasília).

LILabout:blank

Página: LIL

coDtco E DESCRTÇAO DA ATTVIDADE ECONOMTCA PRTNCIPAL
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4" ALTERAÇÃO CONTRATIIAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
VENITII CONSULTORIA E TE,CNOLOGIA LTDA

CNPJ n" 25.350.337lOOOl-5O

\rENILSON PEREIRA DE OLI\rEIRÀ, nacioualidade BRASILEIRA, nascido em Ol/A9/l9vs,
SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, CPF n" 064.225.795-78, CARTEIRA DE IDENTIDADE n"
15AC736902, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e
domiciliado(a) nã(a) RUA BoA VISTA, 93" JARDIM ARAÚJO, CAPIM GROS§O, BA, CEP
446950,0,0, BRASIL.

Único sócio da sociedade empresiíria limitada unipessoal de nome empresarial VENITH
CONSULTORIA E, TECNOLOGIA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n" 29600140(}45, com sede Rua Juracy
Magalhaes, 853 , Ponto Central Feira de Santana, BA, CEP 44075115, devídamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica/]vÍF sob o n' 25.35O.337IOOOI-5O" delibera ajustar a presente alteração
contratual, nos termos da Lei n' 1O-4O6/ 2OO2, mediante as condições estabeleçidas nas cláusulas
seguintes:

OBJETO S(}CIAL
CLÁUSfILA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinre objeto:
ATTVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTSO EMPRESARTAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO; TRATAMENTO
DE D,{DOS. PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM
NA INTERNET; REPAR,{CAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERTCOS; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SERVICOS DE INFORMACAO NA
INTERNET; TREINAMENTO EM TNFORMATICA; DESEhTVOLVIMENTO DE PROGRá.MAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; WEB DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO
DE PROGRAMAS DE COMPIITADOR CUSTOMIZAVEIS; DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS; SUPORTE
TECNICO. MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO;
TREINAMENTO EM DESEhN/OLVIMEhITO PROFISSIONAL E GERENCIAL; PREPARAÇÃO DE,
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO TAIS COMO
REDAÇÃO DE. CARTAS E R.ESUM()S, DIGLTAÇÃO DE TExros, TRANscRTÇÃo DE
DOCUMENTOS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRTTÓRTO E APoIo ADMTNISTRATIVO;
ATTVTDADES PROFISSIONATS, crENTÍFrcAS E rÉcNrces; ATTvTDADES DE Aporo À
cESTÃo DE sAUDE; sERVrÇos DE DESENHo rECNrco RELACToNADos À ,anqurrETURA
E ENGENHARIA; EDIÇÃO DE CADASTROS. LISTAS E DE PRoDUToS GRÁFICOS; i,ESQUISAS
DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA;.

CNAE FISCAL
7O2O-4/OO - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específrca
8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
8599-6/M - Treinamento ern dessnvolümento profissional e gerencial
8599-6/03 - Treinamento em informática
8219-9/99 - Preparação de doçurnentos e serviços especializados de apoio administrativo não
e sp eci{icados anteri ormente
8211-3/OO - Serviços combinados de escritório e apoio adrnínistrativo
749O-l/99 - Outras atividades proÍissionais, cientiÍicas e técnicas não especificadas anteriormente
732O-3/OO - Pesquisas de mercado e de opinião pública
7ll9-7/O3 - Senriços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
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4" ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
\rENITII CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ n" 25.35O.337IOOOI -5O

5819-1/00 - Edição de çadastros, listas e outros produtos gráficos
6319-4lA0 - Poíais, provedores de conteúdo e outros serwiços de inforrnação na internet
63ll-9/00 - Tratamento de dados, provedores cle serviços de aplicação e serwiços de hospedagem na
intemet
62A9J/OO - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecuologia da informação
6204-A/0A - Consultoría ern teçnolog1a da informação
6203-L/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
6202-3/00 - Dessnvolvimentn e licçnçiamento de pÍogrirmas de computador customiziíveis
6207-5/02 - Web design
62Al-5/U - Desenvolvimento de progrÍrmas de computador sob encomenda
9511-8/OO - Reparação e maÍrutenção de computadores e de equipamentos periféricos

DA B.ATTFTCAÇÃO E FORO
CLÁUSULÁ, SEGUI\DA. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
do contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA - BA.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não
foram expressameÍrte modificadas por esta alteração continuam em vigor.

CONSOLIDACÃO

SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, CPF n" 064.225.795-78, CARTEIRA DE IDENTIDADE n"
1500736902, órgã«r expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇÂ. PÚBLICA - BA, residente e
domiçiliado(a) no(a) RUA BOA VISTA, 93, JARDIM ARAUJO, CAPIM GROSSO, B,A., CEP
4469504CI, BRASIL

Consolida o seu contrato social:

Único Sócio da sociedade empresária limitada unipessoal VENITH CONSULTORIA E TECNOLOGIA
LTDA, çonstituída legalmente por conEato social devidamente arquivado na junta çomercial do estado da
Bahia sob o NIRE n" 296OO140045, com sede na Rua Juracy Magalhaes, 853, Ponto Central Feira de
Santana, BA, CEP 440-l5l15, devidamente ínsçrita no Cadastro Naçional de Pessoa Jurídica./MF sob o n"
25.35O.337lOOOl-50, resolve consolidar o contrato social, nos termos da lei n" 10.4O6/2O02, mediante as
condições estabelecídas nas cláusulas seguintes:

1" - A soçiedade gira sob o norle empresarial VENITH CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA com
sede na Rua Juracy Magalhaes, 853, Ponto Central Feira de Saltama, BA, CEP 44475115.

2" - A etrrpresa terá o capital de R$ IIO-OOO,OO (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e
integralizado em moeda coÍrente nacional do País.

3" - A empresa tem como objetivo exercer atiúdade de:
ATTVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARTAL, EXCETO CONSULTORTA
TECNICA ESPECIFICA; CONSULT()RIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO; TR'ATAMENTO
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4" ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÂO DA SOCIEDADE
VENITH CONSULTORIA E TECN()LOGIA LTDA

CNPJ n" 25.350.337/OOO1-5O

DE DADOS, PRO\IEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E, SE.R\ruCOS DE HOSPEDAGTryT
NA INTERNET; REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PEzuFE,RTCOS; PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E SERVICOS DE INFORMACAO NA
INT,ERNET; TREINAMENTO EM INFORMATICA; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; WEB DESI(iN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO
DE, PROGRAMAS DE COMPUTAI)OR CUSTOMIZAVEIS; DESENVOL\/IMENTO I]
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO CUSTOMIZAVEIS; SUPORTE
TECNICO, MANUTENCAO E SE,R\/ICOS I]M TECNOLOGIA DA INFORMACAO;
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; PREPARAÇÃO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO TAIS COMO
REDÂÇÃO DE CARTAS E RESUMOS, DIGITAÇÃO DE TEXTOS, TRANSCRIÇÃO DE
DOCUMENTOS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRTO E APOIO ADMINISTRATIVO;
ATTVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TECNICAS; ATTVIDADES DE APOIO À
GESTÃO DE SAUDE; SERVIÇ()S DE DESENHO TECNICO RELACTONADOS À enqUrrETURA
E ENGENHARIA; EDIÇÃO DE CADASTROS. LISTAS E DE PRODUTOS GRAFICOS; PESQUISAS
DE ME,RCADO E DE OPINIÃO PÚBTTCE;.

CNAE I'ISCAL
7O2O-4/OO - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
8660-7/00 - Atiüdades de apoio à gestão de saúde
8599-6104 - Treinarnento em desenvolvimento profissional e gerencial
8599-6/03 - Treinamento ern informiítica
8219-9199 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio atlministrativo não
especifi cados anteriormente
82ll-3/OO - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
749O-l/99 - Outras atividades profrssionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
732ü-3/OO - Pesquisas de mercado e de opinião pública
7ll9-7/O3 - Serwiços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
5819-l/0O - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráfi.cos
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet
6311-9/00 - Tratarnento de dados, provedores de servíç«rs de aplicação e serviços de hospedagsm na
intemet
6209-|/00 - Suporte téçnico, manutenção e outros serviços eÍn tesrologia da informação
6204-0/A0 - Consultoria em tççnologia da informação
6203-I/00 - Desenvolvimcnto e licencíamento de programas de computador não-customizáveis
6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
620l-5/02 - Web design
620l-5/0l - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
95 1 1-8/OO - Reparação e maÍruteÍrção de computadores e de equipamentos perifffcos

4" - A empresa iniciou suas atividades em O2 de agosto de 2O16 e seu prÍrzo de duração é por tempo
índeterminado . (AÍí.997, ll, CC/ZOO2).

5" - A SOCIEDADE EMPRESÁnfa LIMITADA UNIPESSOAL, na presente dara, não possui nenhuma
filial.
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4" ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCTEDADE

VENITII CONSULTORIA E TE,CNOLOGIA LTDA
CNPJ n" 25.35O.3371OO01-5O

6" - Ao término de cada exErcício social, em 3l de dezernbro, o administrador prestaní contas justifiçaoas
de sua administração, procedendo à elaboração do inverrtiírio, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros apurados.

7" - Á.s quotas são individuais e não pode6o ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento
do outro sócio, a quem fica assegurado, ern igualdade de condíções e preço, direíto de pref,erência para a
sua aquisição se posta à venda, formalizanda, se realiza a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
(art. 1.056, aÍt. 1.O57, CC/ãOAZ)

8" - A administração da sociedade caberá, ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) \TENILSON PEREIRA
DE OLMIRá, com os poderes e atibuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extr-ajudicialrnerrte, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sefirpre de interesse
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas
ao interesse soçial ou assumir obrígações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçào do(s) outro(s) sócio(s).

9'- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada pelo sócio-

10ê - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará à suas atiüdades corn os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possíve1 ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado coÍn base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado

Parágrafo Único - O mesmo procedimento sçrá adotado em outros casos ern que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio. (art. 1028 e aú. lO3l. CC/2OOZ)

11" - O administrador declara, sob as penas previstas em lei, de que não estar impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial e flefir condenado orr encontra-se sob efeito da condenagão
que o proíbe de exercer administração de sociedade empresária.

12" -ia eleito o foro de Feira De Santana /Bà para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
deste contrato.

O sócio lavra o presente instrumertto.

FEIIIA tlE S,{'trIT.4.NA - BÀ,8 de rnaio de 2$23.

VENILSON PEREIRA DE OLIVEIR/E
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Data da consulta: '1 3j12i2t21 '!-l S7:11

ldent*ficaçã* cio Ccntribuinte - CNPJ íCatrie

Situação Atual

cNPJ 25.350.337/0001.50
'tt'.:

Nome fmpresarial VENITH CONSULTORIA E TECNOLCIGIA LTDA

Srtuação no Simples Nacicnal Optante pelo Simples Nacional dêsde 0210812016

Srtuação no SllíEl" NÁO enquadrado no §ltúEl
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MINISTÉR|o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria'Geral da Fazenda i'Iacional

ceRrroÃo NEcATMA oe oÉelros RELATtvos Aos rRtBuros FEDERATS e À oíuon
ATrvA ol utrÉo

Nome: VENITH CON§ULTORIA E TECNOLOGIA LTDA
CNPJ : 25.350,33710001 -50

Ressalvado o direíto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aú. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rh.gov.bÊ ou <http:/Á,vww.pgftt. gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de ilfit2014.
Emitida às Í4:02:46 do dia fi11ã2024 <hora e data de Brasília>.
Válída até 1110612425.
Código de controle da certidão: AB85.3F2A.5BE8.B5D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Secretaria fulunicipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

cennoÃo neaenue oe ranutos Ytutttc;tpets
Emitida nos termos dos arts. 215, 21A, 217, 218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

C0IDIGO:N/2024/?97s64

21.133S

7ü.204-00 - Atividades de consultoria em gestÊio empresarial

11t02t2025

Fica ressalvado o direíto de a Fazenda do ltunieúpio de Fein de Santana a cobrar guaisquer dividas de
responsabilidade do contibuinte acima, reletivas aos ürôuÍos deste municípÍa, administrados por esta
Secretaria MunÍcipal da Fazenda, inclusive os ínscn'Íos em DíYida Ativa-

A presente Certidão não seruirá de prova contra quaisquer débitas referentes a recolhimenÍos gue não tenham sido

efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaia Municipal da Fazenda, confarme prenqativa legal prevista

nos /ncisos de t a X, do Artigo 149, da Lei Federal n". 5.172, de 25/10/1966 - Códígo Tributárío Nacional.

Conforme o Art. 215, § 3", do Côdigo Tibutário Municipal - Lei Complementar de n". 003, 22 de dezembro 2000, as

certidões fornecidas ião excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em gualquer tempo, os débitos que

venham a ser apurados pela autaidade administrativa.

A autenticidade desÍe documento pode ser comprovada através do sr'Íe da Secretaria Municipal da Fazenda pelo

endereço eletrônico: http:llwww.sefaz.feiradesantana.ba.gov.brlceüdao.

Esta CERTI1DÃO abrange, apenas, o estabelecimenta vinculado a(s) rnscnçáo(ões) supracitada(s) do contribuinte e

refere-se apenas aos fRlBUfOS illtNtCtPAtS- É vátida pelo prazo de 60 DIAS, contado a paftir da data da sua

emissão.

Código de verificação de autenticidade:

76d 909afcd 04ed bd 92 5d 9f2fd 54d 8fd b

Certid ão emitid a gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda rnvalidará este documento
âÃ#1i6ffiffiffiF,ffiffi

VENITH CON§ULTORIÂ E TECNOLOGIA LTBACCINTRIBUINTE:

RUA JURâCY IIAGALHAES, 853N 6{.578-1 - POT{TO CEilTRAL
I

. ENDEREÇO:

25.358"33710$$1-5{lCNPJICPF:

69.87§I-2TNSCRTÇÃO MUNICIPAL:

, |NSCR|ÇÃO DE LOCALIZAÇÃO:

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 13Í1?,/l?,A?4

. DATA DE VALIDADE DA CERIDÃO:

https:/lwww.sefaz,feiradesantana.ba.gov.br/?pg=servicosonline&Certidao-d*'debitos=1# 111
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